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Justiça determina que plano de saúde deve autorizar cirurgia para transsexuais

Por Tereza Eickmann

O direito de realizar uma cirurgia de mastectomia (retirada das mamas) de um homem transsexual
pelo plano de saúde Amil Assistência Médica Internacional S/A foi garantido através de uma liminar,
concedida pela 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Pernambuco. A decisão, tomada pelo
desembargador Francisco Eduardo Sertório Canto, ainda assegurará que outros clientes
transsexuais do plano de saúde possam realizar procedimentos cirúrgicos que permitam a
manutenção da saúde física e mental de pacientes. A multa para o não cumprimento da liminar é
de R$ 1 mil, por dia.

Os promotores de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital, Maviael de Souza, e de Direitos
Humanos da Capital, Maxwell Vignoli, ingressaram com a ação em janeiro de 2014. A recusa do
plano de saúde e a demora para a resolução do caso, entretanto, levaram o homem a procurar o
Sistema Único de Saúde (SUS), onde conseguiu passar pela cirurgia. O promotor Maviael de Souza
explicou que, neste caso, uma cópia da decisão será enviada à Advocacia-Geral da União, que
deverá cobrar judicialmente à empresa Amil o ressarcimento pelos custos do SUS com os
procedimentos médicos realizados na rede pública.

Fonte: Diário de Pernambuco, em 29.01.2015.
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